
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de uma Gestora como responsável pelos 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear a senhora Denise Petuba de Moraes, Secretária Municipal de Educação, 

como Gestora do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do Município de Governador Edison 

Lobão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 

1.10ador  

GERALDO 	 SOUSA 
Prefeito fl nicipal 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 
E-MAIL: abovek),mai1.com  
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de uma Gestora como responsável pelos 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

RESOLVE: 

Art. l - Nomear a senhora Denise Petuba de Moraes, Secretária Municipal de Educação, 

como Gestora do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do Município de Governador Edison 

Lobão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 
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GABINETE 

LEI MLNi(IPt.L N 124. DE 29 DE tGOST() DE 2023 

Dispõe robce a criação e regulamezffiição do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDER e dá outras prosídâwias." 

O ~FEITO MUNICIPAL 1W GOYE?LNADOR £DLSON 
LOBÃO DO ESTADO no M*puÁo. 
atribuições l~ especialmente as confidas na Emenda 
Constitucional n" 19, de 05-06J988, Constituição Estadual, Lei 
Orgánica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Municipaís, faz saber que a Càinara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

ArL l Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Pmflssionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação 
de recussos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o fmanciamano das ações da área de educação, com base na Lei 
Federal tf 94.913, de 25 de dezembro de 2020 e lei Federal n°9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

- Recursos provenientes das transferencias do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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II - Dutaç&s orçamenlárias do Município e recursos adicionais que a 
W c~ece no transcorrer de cada cevcjcio, de modo que os 
rnoimrsnu previstos no alt r da Lei Federal ii 14113, de 25 de 
demndno de 2020 somados aos referidos no inciso 1 e II do Parágrafo 
único do Art. L da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 
251* (vinte e cinco por cento) desses impostos e *iansfer.ncias cru 
fasur da manutenção e do denonulvímaito do ensino; 

tU - Nos icunos do § 4' do alt 211 da Constituição Federal o 
Município de Governador Edisou Lebão'/MA, poderá celebrar 
convênios ctixn o Estado do Maranhão e União para a transferência de 
alunos, de recursos humanoç de materiais e de encargos financeiros, 
bern corno de transporte escolar, acompanhados da transferência 

de recursos tinauccíros exclusivamente para rede de ensino 
imunicipal correspondentes no numero de matriculas assumido pelo 
entefederado; 

r. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
iagituí~ flmianceímas oficiais, cor conta especial sob a denominação 

Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 

Ediano Lnbão/#fA 

As contas bancárias de convânios em nome do Município de 
Governador Erlison Lubà&MA, cujos recursos sejam destinados à 
inuiuntenção de ações, serviços e obras vinculadas a área da educação 
serão gamrLis pelo Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB 

3' Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis ias 
contas especificas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
mpairnr a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
flamaceisas decano prazo nu de metendo abalo. Lastreadas em títulos 
mis dMda põbtica, na instituição financeira responsável pula 
mnosinretdação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra 

r Os ganhos fluancubus aufaidos au decuwEncia das aplicações 
Amb,presístas no § 3 deste artigo deverão no-  utilizados na usesnia 

niralidado e de acordo com os meamos critérios e condições 
ertiabelacidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Ait. 	O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de 
Fíiço, órgão da Administração Pública municipal, através de seu 
Secretário MunicIpal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 
sob a orientação do Conselho Municipal de Educação edo Conselho 
do FUNDEB, 

Pigralim úuico O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
ris Educação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município. 

Azt JIM São atribuições do Secretario Municipal de Educaçào de 
Governador Filiam LobãoMA 

1 - Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da FiL.ç - 
FUNDEB e estabelecer políticas de aplicação dos seus reciarma au 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação e o FUNDEB; 

II - Responder Perante a Receita Federal do Brasil e derruís órgárms de 
controle pela  gestão  do  árgão; 

IU - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no 
Plano Municipal de Fdnrçin de Governador Edisnu b(iãci9MA 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FUNDEB,o Plano de Aplicação a cargo dai E cm consomnáricia com 
o Plano Municipal de Governador Edismun LohãoMA e cem a Lei de 
Diretrizes Orçamentãtías - LD 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FUNDEB as demonstrações contíbai mensais de receita e despesa do 
FUNDEB; 

VI -Eseaminhar à eomnabilidade geral do Município e ao Tíibanal do 
Contas as demonstrações mencionadas no inciso an&crior 

VH - Assinar digitalmente as tmansfemàrtcias financeiras e ordem 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDEB; 

IX - Fintar Convénio, contratos e tantos de aju~ inclusive de 
emprés~ juntamente com o Prefeito Municipal. referentes a 
recursos que senão administrados pelo FUNDEB. 

Au 5" Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos PtuGssiu.rais 
da Educação - FUNDEB serão aplicados da seguinte forma 

1- Proporção não inliniora 70% (setenta por cento) dos recursos atuaria 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e Descnvolvíusentu da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica cru efetivo 
exercício; 

11-Cursos de aperfeiçoamento e capacilação dos profcsarxcsç 
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III- M025ainas para a melhoria da qualidade & ensino e awnenlo do 
uivei de escolaridade da população; 

LV -D iaacxatizaão da gestão da Educação pública e a superação das 
desigualdades sociais e regionais no que range ao acesso. permanência 
E StaiXSSO do Aluno na Escolaz 

Amt 6. l vedada a utilização dos recursos Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB para: 

1- Financiamento das despesas não consideradas de manureção e de 
desenvolvimento da educação básica; 

V - lFirianciamento total no parcial de plogrzsrnas e projetos da 
Educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
ündaAdnúnistraçiio Pública Municipal, responsável pela execução 
A@ potitiiàa da Educação neste Município; 

* r. Para os frui de cmceitnaçào: 

Rwaçào: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
edacação básica cm dcrxrnãicia do etiuivo exercício em cargo. 
emprego no mçào. integiantes da estrutura. quadro ou tabela de 
servidores da Secretaria de Educação, confanne o caso, inclusive os 
encargos sociais incidentes- 

ti - profissionais da ethiação básica: professores habilitados em uivei 
uináuiio eu superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 

e médio; trabalhadores em educação podadores de 
de pedag~ cem habilitação cm 

pnLianklrto, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 
coe títulos de mestrado ou drunorado nas mesmas àas; 

em educação, portadores de diploma de curso técnico mi 
superior cm área pedagógica ou aflui; profissionais com notório saber 
recririketido pelas respectivos sistemas de ensino, para ministrar 
conteúdos de áreas afias ásua tiruaçio ou experiência profissional, 
atestados por titulação especifica ou prática de ensino em unidades 
éduscucmoeaus da rede pública ou privada ora das cozpnroçôes wiadas 
cm que tenham amado. c%clusivamentc para atender ao inciso V do 
espias do art. 36 da Lei Federal 1Ç  9394, de 20 de Dezembro de 1996; 
piofissismais graduados que tenham feito complementação 
pedago,nca. conforme disposto pelo Conselho Nacional dc Educação, 
bem corno aqueles; profissionais que prestam serviços de psicologia e 

•

serx tço social pura atender às necessidades e prioridades definidas 
pelas pohticas de e~ por meio de equipes muhiproflssioriars em 
efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

2 O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a 
atuação efetiva rio desempenho das atividades dos profissionais 
reiendos no inciso II do § l do presente artigo associada à regular 
siacuøilaçmo contraflol, temporária ou estatutária com o ente 
novanamentai que o remunera, não descaracterizada por eventuais 
afastairrierdos temporários previstos em lei com ênus para o 
carpregador que não impliquem rompimento da relação jurídica 

Y. O repasse de recursos para as escolas será efetivado 
pelo FUNDEB de acordo cornos critérios estabelecidos pela. Secretaria 
Muracipil de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 

11- Pagamento de aposentadorias e de peesãcs: 

111 - Garantia ou ~tripartida de operações de crédito, internas eia 
externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao lirrancíamento de projetos, de 
ações ou de programas considerados ação de manutenção e & 
desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

Parágrafo único. Não constituem despesa de- mamatenção e 
desenvolvimento da edaicaçào básica: 

1 - Pesquisa, quando não vinculada às insmwçôes de ensino, mi, 
quando efetivado fora dos sistemas de cnsino, que não vise. 
precípiamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

II - Subvenção  a instituições públicas ora privadas de carárer 
assistencial. desportivo ou cultural: 

ifi - Formação de quadros especiais para a adnminisiraçio pública. 
sejam mitïiates ou civis, inclusive diptoimiticos: 

1V - Pnigranmas sUpIeIJIVCJJUrCa de ahmesnlaçãn, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica,  e outras tinam de 
assistência social; 

V - Obras de infraestnstum,, ainda que realizadas para beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; 

VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando cai 
desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 
desenvolviruerno do ensino. 

Art 7. As contas e os relatbrios do (lestua do Fundo Marticipail de 
Manutenção eDeserwolvimcnto da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submetidos á apreciação 
do Conselho Municipal de Educação - CME, e ao Conselho do 
FUNDEB, mensalmente, de forma síntética e, anualmente de tonum 
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AitA contabihdade do Fundo obedecerá às normas brasileiras de 
contabilidade e todos os relatórios gerados pua sua gestão. integrara a 
contabilidade geral do Municipàs 

AzL 9. Ema Lei entra au vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Ait. RO.. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

(iABINL 	tE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO. EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023, 202 DA INDEPEDÊNCIA, 135-  DA 
REPÚBLICA 

GERALDO E4NDRO BRAGA DE SOUSA 

Prrfrito Municipal 

PORTARIA N 093, DE 29 DE ACOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da (iesiora do Fundo de 3lanatençân e 
IJesenw,Mmenio da Educação &ísico e de Valortação das 
Profarsiona,s da Educação - FUNDER. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOYER.ADOR £DLSO 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
Legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Moa~ e o 
que dispõe a Lei Municipal n 02~— lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisori Leil1MA. 

CONSIDERANDO a evrnincia da nomeação de uma Gestora come 
responsável pelos recursos do Fundo de Mw,ussnçàri e 
fksenvoh'inrento da Educaçõo Básica e de Valoriarçdic. dor 
Prv/issionair da Educação - FUW)ER. 

RESOLVE: 

o 	 
PORTARIA N 092. DE 29 DE AGOSTO DE 2023- 

a des~o deAdrogado para acompanhar opmceso 
deiroed proniar,do pelo CMDCÁ para eleição de conselheiros 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 	 as atribuições 

e de acordo com o que dispõe a Lei Oigátiica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n'02&/2002. La essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Seivbircs Públicos de (ios. Fsbron ~MA, 

RESOLVE: 

ArL L - Designar o senhor LUCAS IIEMUQIJJE COMES 
BEZERRA portador do CPF .***4496*3*  como 1 gado par-a 

o proresso ekíkrral promovido pelo CYtlDCL 

Art. T - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

e Publique-se.. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
2O' DA INDEPENDÊNCIA E 135M DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Muokipal 

Art.. 1° - Nomear a senhora Denise Petba de Morais, Secretária 

Municipal de F4ucaçào, como Gestora do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educaçào Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educado - FUNDEB do Município de Governador 

Edison Lobão. 

Ári r - Esta Portaria corra em vigor na data da publicação. revogando 

as disposições em contrárío. 

Registre-se e Publique-se- 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 20:!3,202'  
DA INDEPENDÊNCIA E 135-  DA REPÚBUCA 

GERALI)O EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mu.idpal 

PORTARIA N' 094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.. 

Dirpõr.'rczbre a cvone,ação doTonir-olndor-Geral do !*fvnicipio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal e O282002. lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lnbs;MA. 

o 
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RESOLVE: 

Ait 1'- Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nh**22,O3**  do o cargo de Provimento em 

com~ de Conijulador-Gomi do Município. 

Art. 2°- Esta Poituia entra em vigor na data da publicação. 

Risize-se e Publique-se.. 

GABINETE DO PREFEItO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃG, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA- GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Nluidpal 

PORTARIA N' 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Gemi do Município. 

O PREFEITO DO MuNICíPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOKO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas anliuiições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal C 02812002 lei essa que dispõe sobe o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobim'NIÂ. 

RESOLVE: 

Ait 1° - Nomear a senhora GIKSIA RASTOS MONFJRO 

portadora do CPF ***16lJI3 ", para o cargo de prminusito cm 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

o 
	

Prríeito Mukipal 	
Ait 2° - Esta Portaria entra cm vigor na data da publicação. 

1'ORT4R1 A N' S9. DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

DisPãC sobre a ewneraçõo do Preúdenle da Comissão Permanente 
&Ikiia,ão 

O PIWFEfEO DO MUNTCÍPÍO 1W GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANhÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
tpc dïspõc a Lei Municipal. n 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Rcgjme Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãoMA. 

RESOLVE: 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito M.aieípaI 

PORTARIA N°097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Art io-Ex~osa~IULTOMARWWUITALIX4P~Or 

da CPF ."1&523' da o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Pennancnte de Licitação. 

00  Art. 2'- Esta Portaria entra cm vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se.. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de f)eparaiawruo de 
Conk,biIidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso de suar atnluíçôer 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobe o 
Regime Jurídico dos Savidores Públicos de Gov. Edison Lob)MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Nomear o senhor 113 AN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF o916343. , para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade.. 
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'.rt r - FaLi Poruna entra em vuor na data da puWicaçà 

e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE. AGOSTO DE 2023, 
221' DA INDEPENDÊNCIA E 13 5 DA REPÚBLICA- 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prrfrrto Muuikipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 162.20231DIÃRIAS 

!)ápõe sobre Coaces.sao de Diárias para roberiurri de despesas do 
S3tbçwrntdor-Clteíe do Municipio. Francisco Pereira da SiM: 
Jínrio:-. 

Ari. 21  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 

Registre-se. Cumpra-se- Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 29 DE AGOSTO 

DE 2023,202- DA INDEPENDÊNCIA E 135DA REPÚBUCA. 

MATHEIJS SOARES CARVALHO 

Seaciáiío Municipal de Administração 

Port. 0232023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇÃO E 
DO ADOLESCENTE 

ATA DA REUNIÀO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. no uso de suas alriktiçõcs legais e de acordo com o que 

dispõe a Lei (ginica do Mwücipioeo que disp.5ea Lei Muakqzil ti 
02S20O2, li essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Pábhcos de Gov. Edisan Lobã&MA e dá tustras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal ii" 088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

ArL I- ConcmleratímIodediáriaovalorde RS l.O00,00Milreais) 
- loompasiçio do valor 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Subprocurador-Chefe, Fraudsco Pereira da 
Sdva Jãui.r, da Procunidotia-Geral do Município. portador do CPF: 
057. m-U2, cunfonue estipula a tabela para concessão de diárias 
dai Lei MrmieipaJ a(' 088:2022. 

1. A concessão de diiuia justifica-se pelo falo de o beneficiário ter 
coraprutuísso na capital do caiado São Luís MA, com a finalidade de 
diliciarjusuo usa Tribunais de Justiça. do Trabalho, Puradoria-
(inral de Justiça e Coonknadoria de Precatórios ao período de 29 a 30 

de agasto de 2023. 

2. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Fazenda e Receita para conta pessoal  do beneficiário por meio de 
tmst7cràtcia cküírrnca. 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREiTOS DA(RIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Aos qualorse dias do inêsde agosto de dois mil e vinte e três, às onse 

horas, na casa dos ('onsclhos,síniada na Rua Santa Terem n 354, 

Bairro Centro, cidade de Governador F.iliscu Lobão- MA.Rcuimiu-

se os conselheiros de direitos cru caráter ordinário, onde contou com 

a participação dos conselheiros: JEAN CARLOS MACIEL 

NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS SANTOS, MARIA 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSEANA NAVSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIA OLIVEIRA 

PEREIRA, alcus do Se ARISTON NOGIJIERA 

DE FRANÇA e da Sra. MARIA SOLIDADE M. S. CARNEIRO.. 

Após a confinuação dos conselheiros á reunião, confirmou -se a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagánein da presidârcia, 

processo de escolha pina conselheiro tutelar, projeto LVI e informes. 

Com  vista a primeira pauta do dia sobre a presidência. após longa 

discussão foi eleita aSia Mana Socorro dosSaruo representante da 

sociedade civil (Pastoral da Criança), Vice Presidente o Si. iran 

Carlos Maciel Nascimento. dando continuando com os demais 
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memluos da mesa DiretotaPrirndm Seazrio: Andreia Olweira 

asrae. Segundo Se w~ Tassiaaa WaysaSsde Sousa Rocha 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que no més de 

nonubroúni~ o Processo de Eleição para nova conxrsição do 

(IJ)Í gMo 2024202-5 Ficando a sugestão &realimçãOde um 

FÕRUM da sociedade civil para a escolhia das representantes das 

até o dia 20 deontnbric2023, e que até essa data o poder 

isiIico possa ter indicado ~representantes. Quanto aoProcesso de 

EutxrraCenseliieiwTutclar. foi repassado todas as informações 

da Lünrw o processo e1á sendo tonduaido. a relação coro oTribwial 

Rional Ekitoral-TRE sobre as untas, caderno de vação e 

peasi&ncirs até o momento realizadas. O CMDCA se deu por 

saúsieno corno processo que têm sido reslizado, só fazendo uma 

uesvação quanto a presicnça maior da Secretaria Municipal de 

[nvolvimeruo Social- SEDES Foi inãxusarlo pela assessoria da 

Casados Cemsclhos todas as providências quanto a logislica e lia 

a SEDES para as ilmidasprosidências. Assim encerrou 

a pamuit& passando à definição de um cakndâiio das prósimas 

reunides. urk ficou as primeiras quartas-feiras de cada mês até o 

oisoerramento dessa gestàr. O ('MDCA tarabêm pautou sobre 

calendário de reuniões corri os candidatos para apresentação junto 

as cormirúdades. sendo decidido por unanimidade que as reuniões 

srúxrni eiweadas peles 

pmpriorandidatos sendo apenas wntoial dc urna (1) reunião por setor. 
(us- rjés a confumaçiopelo candidato interessado sea couninicado a 

para que a umu possa fazer ampla divulgação e convite 

aos 4#arrim  candidatos. Que a decisão tomada pelo plenário do 
CMDCÃ seja cucaininliada a comissão do processo de escolha para 
cíèmã e pwvidcncía do que lhe seja competente. Assim como 

a 	os candidatos cageslão para viabilidade da logistica 
para os 	ros coso as comunidades. Nada mais havendo, deu por 
emmada a rcroião. coro agradecimento pela nova presidência e vice 
presidente que reurazam mas falas na compromisso de iodos em 

nome da criança e do adolescente. Eu, Anston Nogueira de França, 
areJeturio hoe, redigi a presente ata que será lida paia confirmação, 
a ovação e assinatura de iodos os presentes. Governador Edisuo 
lobão B4dearroslo 2023 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
hni -Jõtmsparenda.governadoredisonlcbao.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a81a06ac055a4a7f1 Ofd8dl 8b77f1f6e3042c2c6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 



íCPIM 
Brasil 

ri
rn
h
n
  r
i
o
  
T
n
r
c
  

'
Q
/f
lM
/
f
l
Y
  
l
f
  
1
Ç
 

GOVERNADOR EDSON ~-MA [MR10 OFICIAL - EXEJT1VO -VOL. 3- W 100712923:: 1ERÇA.  29 (3E AGOSTO DE 2923: PGA8 DE 8 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA. CEP: 65928-000 

Email: semadgovemadoredisonIobaoinagovbr 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este docneeto é assinado  3 
ig1taieote o que garante a 
autenticidade do seis conteúdo. 
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